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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

PRIMEIRO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº 004/2016, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO, A PREFEITURA MUNICIPA DE PLANALTO E DE OUTRO ASSOCIAÇÃO CASA 
FAMILIAR RURAL DE CAPANEMA E PLANALTO.

Aos 04(quatro) dias do mês de Julho de dois mil e dezesseis (2016), o MUNICIPIO 
DE PLANALTO, CNPJ sob nº 76.460.526/0001-16, autarquia municipal, com sede na 
Praça São Francisco de Assis, 1583, Cidade de Planalto, Estado do Paraná, neste ato 
devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor MARLON FERNANDO KUHN, 
em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
nesta cidade de Planalto–Pr. portador da Cédula de Identidade RG nº 3.031.944-3 SSP-PR. 
e do CPF nº 643.844.469-34 e ASSOCIAÇÃO CASA FAMILIAR RURAL DE CAPANEMA E 
PLANALTO, CNPJ nº 95.590.923/0001-57, na qualidade de CONTRATADA, no convenio 
004/2016, representados neste ato pelos abaixo assinados, celebram o presente Termo 
Aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir relacionadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REPRESENTANTE:–O presente Convênio tem por objetivo 
alterar o presidente, que passa a ter a seguinte redação: o Sr. FRANCISCO GERONIMO 
KOCH, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Loc: Linha São Pedro, sede, 
Município de Capanema-Pr. portador da Cédula de Identidade RG nº 5.330.315-3-PR. e 
do CPF nº 745.973.379-20.
CLÁUSULA SEGUNDA: 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
(DIOEMS), dentro do prazo estabelecido pelas normas em vigor.
\
MARLON FERNANDO KUHN  FRANCISCO GERONIMO KOCH
CONCEDENTE   CONVENENTE
TESTEMUNHAS:
Altair Palm     Cristina Vial Pettenon
CPF 919.150.669-72   CPF 025.604.789-86
Monitor    Conselho Fiscal
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